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O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Partir do dia 29/0912023

PREGÃO ELETRÔNICO NO 018/2023

às 17;00hs;
DO ENCERRAÍI/IENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: A oadrr
do dia 1O11012023 às 08:30hs.;
lNíclo DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREÇOS: A partir do dla
fl1012023 às 09:00hs.
LOCAUPLATAFORIIA: licitacoes-e do Banco do Brasil.

Reserva de quota
ME/EPP?
D Sim 8 Não

OBJETO: REGISTRO DE REÇO PARA AOUISIÇ o
PARCELADA DE MATERIAIS DE LIMPEZA, COPA E
COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SSCRETARIAS. FUNDOS E ORGÃOS DO MUNICiPIO DE
PIRACURUCA.PI, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES
E ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA DESTE EDITAL.
VALOR TOTAL ESTIMADO: (R$ 3.990.426,74).
O VALOR ESTIMADO DE TODOS OS LOTES DA
LICITAÇÂO E OUE DECORRE DE ESTIMATIVA DE
CONSUMO DURANTE O PRAZO DE VALIDADE DA ARP
OUE E DE 12 IDOZE) MESES, MOTIVO PELO QUAL A
EXISTÊNCIA DE PREÇOS REGISTRADOS NÃO
SIGNIFICA OUE HAVEROA A CONTRATAÇÁO
INTEGRAL DO OBJETO NAS QUANTIDADES
LICITADAS.

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: Até 03 (três) dias
úteis antes da data designada para a abertura da sessão
pública através do Ê-mail: cpl. p iracu ruca@hatm a il. com

IMPUGNAÇ ES: Até 02 (dois) dias úteis antes da
data designada para a abertura da sessêo pública
através do E-mail: cpl.piracuruca mail.cotn

REQUISITOS ESPEC FICOS

NÃo HÁ

OUANTIDADES E ESPECIF ÓES CoNSTANTES No TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL

\.r!É

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'
001 .0008548/2023

Margem de
preferência?
D Sim I Não

Amostra/DemonstraÇão?
D Sim I Não

Vistoria?
DObrigatória
ll Facultativa
X Não se aplica

Adjudicação global à licitante vencedora que apÍesentar o menoÍ preço PARA O LOTE.

1. A presente licitação tem como objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AOUISIÇÃO PARCELADA
DE I\4ATERIAIS DE LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS. FUNDOS E ÓRGÃOS DO fuIUNICiPIO DE PIRACURUCA-PI, DE ACORDO COM AS

SRP?
I Sim
! Náo

Exclusiva
ME/EPP?
D Sim I Náo

Decreto Federal no
10.024t2019
E Sim DNão

ICOS PREVISTOS NO EDITALREQUISITOS
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Os licitantes que retiÍarem o edúât deste..,Piàgão Eletiônico no §tgq do Tribunat de Contas do Ested. cc ,râ:i,.
soliciio rá V S.n .'Érêencher:'lrló recibo.rtrlrdê êntaêúá., dêstê:,llEdital aáiina e eíii,âÍ parâ o E-nari:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA.PI
SEcRETARIA DE MUNtctpAL DE ADMrNrsrRaçÃo e FrNANÇAS

cowttssÃo pERMANENTE DE LlctrAÇÃo- cpL/pMp-pt

lt Ir
o.

EDTTAL Do pREGÃo elernôrutco - sRp No o1lt2o23
PROCESSO ADÍVTINISTRATIVO NO OOí.0008548/2023

O Município de Piracuruca-Pl, por meio do(a) Pregoeiro e Equipe de Apoio da Secretaria
Municipal de Administração e Finanças, sediada na Rua Rui Barbosa, 289, CenÍo, Piracuruca-
Pl, torn_a público aos interess^ados que rcalizatá licitação, para registro de preços, na modalidade
PREGAO, na forma ELETRONICA, com critério de julgamento íMENOR PREçO GLOBAL DO
LOTE), nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 2A de
setembro de 2019, da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando -se,
subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de iunho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
Edital.

I o neceelrueNTo DAS PRoPoSTAS: Á Partir do dia 2gtogt2o23 às
' 17:00hs;

DO ENCERRAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir do
dia 1011012023 às 08:30hs.;
lNiclo DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREçOS: A partir do dia
A1U2O23 às 09:00hs.
LOCAUPLATAFORMA: licitacoês-e do Banco do Brasil.

í. DO OBJETO

1.1 O objeto da presentê licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÁO PARCELADA DE MATERIAIS DE LIMPEZA, COPA E COZINHA. PARA
ETENDER AS NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA DE
ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÓES CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA

DESTE EDITAL e SeuS anexos,

1.2 O OBJETO SERÁ ADQUIRIDO CONFORME AS NECESSIDADES DA
ADMINISTRAÇÂO, NÃO SE ESTABELECENDO ANTECIPADAMENTE QUANTITATIVOS
ÍuiNrMos E NEM MÁxilvos PARA AoursrÇÃo

1,3 A PRESENTE LICITAÇÃO TERA COTA RESERVADA DE 25OÂ PARA
IVICROEI\/IPRESAS E EÀíPRESAS DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 48, III. DA
LEI COMPLEMENTAR NO 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. O CERTAIME SERÁ
REALIZADO EM 04 (QUATRO) LOTES, SENDO QUE OS LOTE II E IV, SERA DESTINADO A
PARTCTPAÇÂO EXCLUSTVA DAS r\4PE',S.

1.4 A principal intenção de realizar o presente processo licitatório em lotes justifica-se pelo

princípro da economicidade que vem exprêssamente previsto no art. 70 da CF/88 e represenla,
em síntese, na promoção de resultados esperados com o menor custo possível. E a uniáo da
qualidade, celeridade e menor custo no fornecimento dos materiais, deve-se atentar pa,'a a
necessidade de avaliação abrangente de custo da contrataçáo, incluindo também os custos
indiretos, tais como: elaboração do termo de referência e das especificações dos materiais. que

consome muilo esforço de levantamento onde ora já foram realizados por esta secreteria,

definição de minuta de contrataÇão e realização de estimativas do mesmo segmento alocados

em grupos, seguido dos princípios da eficiêncta que se apresenta, na realidade nos Ccis

aspectos, considerado .em .relação-ao modode atuaÇáo. do. agrente público (PREGOEIRA). do
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E
o-qual se espera o melhor desempenho possÍvel de suas atribuições. para lo melho

resultados tendo mais agilidade em julgar em uma sessão ainda que co
empresas em relação ao modo de organizar, estruturar, disciplinar as aq
concomitância com o setor de compras. Os itens são essenciais para o desempenho da
Administração Ít/uncipal de Pajeú do Piauí dividindo os materiais em lotes, que possuem a

mesma natureza e utilizados para uma única finalidade. A licitação em lote é melhor para o
controle, gêstão e fiscalização do contrato tendo em vista que são materiais que necessitam
lisura e economicidade.

1.5 Os materiais foram agrupados em 04 lotes de acordo com a sua natureza, sendo dois
desses lotes destinado a participaÇão exclusiva de MPE's, possibilitando que mais de uma
empresa possa a vir ser a vencedora do certame no mesmo segmento, o que de alguma forma
amplia a concorrência.

1.6 O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eÍiciência
na fiscalizaÇão na execução do contrato e os transtornos que poderiam surgir com a existência
de várias empresas para a o fomecimento dos materiais ora solicitados. Assim, com destaque
para os princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por grupo.

1.7 O sucesso do processo licitatório através do julgamento por LOTE vai viabilizar a

facilidade e a celeridade no fornecimento dos materiais necessários para atender a demandas
do Município de Piracuruca do Piauí.

1.8 Os itens que integram o lote único são da mesma naturêza a ponto de serem condensados
em lotes específicos, sendo o critério de julgamento adotado na presente licitação o MENOR
PREÇO GLOBAL POR LOTE, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos
quanto às especificações do objeto. Justifica-se o parcelamento da licitação e o seu julgamento
por lote, considerando que, coníorme justificado no termo de referência, o processo licitatório em

tela objetiva a aquisição parcelada e sob demanda de materiais de limpeza copa e cozinha, para

atender as necessidades das Secretarias Municipais de Piracuruca-Pl. Neste sentido, a licitaÇão
por lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência na aquisiÇão. por dois motivcs
principais, o primeiro, por consolidar as entregas a partir de um único fornecedor/vencedor do

reÍerido LOTE, gerando assim maior eficiência na gestão contratual, bem como no processo de

entrega.

1.9 Somando-se â isso a próoria reora de mercado. pode ser observedo por todos. oois
em matéria de looística de aouisicão dos materiais. ouanto maior o volume de compras.
maiores são as oossibilidades de desconto. Nesse contexto, somente o julgamento da
licitaçáo por menor preço por lote é capaz de se obter o desconto progressivo que estimula o
fornêcedor a ofertar menores preços em face das possibilidades de maior volume de compras
por parte do cliente culminando com a reduçáo nos preços, inviabilizando do ponto de vista
técnico e financeiro a aplicaçáo das disposiçôes contidas na Sumula 247 doÍCU.

2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orÇamentária

prevista no orçamento do Município para o exercício de 2023; Elemento de Despesa:

3 3.90 30.00: Fonte de Recursos: 500, 50í, 660 e 552; SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE: Funçáo Programática: 10.302.0010.2046 Manutenção dos atendimentos ambulatorial ê

especializados no CAPS; Função Programática: '10.302.0010.2050 ManutenÇão do Hospital

Local Dr. José de Brito Magalhães. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: Funçâo

Programática: 12.361 .0003.201 1 Aquisição de gêneros alimentícios para preparo de merenda

escolar, FunÇão Programática: 12.365.0004.2O7 3 AquisiÇão de Gêneros alimentícios pa,a

merenda Escolar da Educaç5!nfgn!!;-Egnçê-o*.F-jgSr-at:qál|)ç.s-;.12,?ç7.,900-62075 Aquisiçãode
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Ção Programátic
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Gêneros Alimentícios para Àilerenda Escolar do AEE; Fun
ManutenÇão dos serviços de Convivência e fortalecimento
adolescentes. jovens e idosos; Função Programática: 08
serviços de atendimento a primeira infancia no SUAS.
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3.1 A Secretaria Municipal de Administração e Finanças e o Orgão Gerenciador do SRp no
âmbito do Município de Piracuruca-Pl.

3.2 A de Administração e Finanças, a Secretaria Municipal de Saúde, a Secretaria Municipal de
Educação e a Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Trabalho e Assistência Social através
das demandas apresentadas pelas suas Unidades orÇamentárias são órgáos participantes do
presente SRP.

3.3 Os órgãos não participantes poderáo utilizar a futuÍa ARP na condição de carona observado
o limite legal.

CITAÇ ES.

i5.DÂP
5.1 Poderáo participar deste certame todâs as elnpresas interessadas, regularmente
estabelecidas no país, cuja finalidáde e ramo de atuaçâo principal estejam ligados ao objeto do
presente Pregão Eletrônicos, que satisfaçam integralmente as condiçóes deste Edital e êstejarn
devidamente cadastradas no sistema de Licitaçóes do Banco do Brasil.

5.2 As empresas que optarem por participar do presente Pregão, mediante o cadastrarrrenlo
citado.acimâ,- deve.ráo iniciar spu_caclasjtro nosistetnado Bâncô do"BraSi.l..mediante a. inclusãc

F

4.1 O Credenciamento é o nívêl básico do registro cadastral no SICAF, que permite que os
participantes da licitação na modalidade licitató.ia Pregão, em sua forma eletrônica. substitua
parte de sua documentação pela apresentação do SICAF.

4.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comorasoovêrnamentais.oov,br.

4.2.1 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistemâ onde será processada a licitaçáo implica a

responsabilidade do licitante ou de seu reprêsentantê legal e a presunção de sua capacrdade
técnica para reâlização das transaçóes inerentes a este Pregão.

4-3.1 O licitante responsabiliza-sê exclusiva e formalmente pelas transaçóesefetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluÍda a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitaçãopor eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros

4.4 A náo observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificaçáo no

momento da habilitação

NO
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ormações básicas relativas à constituiçáo. localização e identiíicação
a ou pessoa física, entre outras, sendo obrigatório o comparecimento rgao
ador, o qual validará as informações registradas no Sistema (caso este pro o

tenha sido realizado), bem como, verificará a autenticidade de toda a documentação exigidã e
apresentada.

5.3 Os proponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração e apresentação de suas
propostas.

5.4 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.
5.5 Nâo poderão pârticipar desta licitação os interessados:

5.5.'l proibidos de participar de licitaçóes e celebrar contratos administrativos, na forma
da Íegislação vigente;

5.5.2 que não atendam às condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s);
5.5.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judiciâlmente;
5.5.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de 1993,
5.5.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidaçáo;
5.5.6 entidades empresariais que estejam Íeunidas em consórcio:
5.5.7 Organizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão n' 7 4612014-ÍCU-Plenário).

5.6 Como condição para participação no Pregão, a licltante assinalará "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123, de

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
5.6.2 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo'náo" impedirá o prosseguimento no certame;

5.6.3 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pêqueno porte, a assinalação do campo'não" apenas produzirá o efeito de o licitante

náo ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complemenlar no 123, de 2006,

mesmo que microempresa, empresa de pêqueno porte;

5.6.4 quê está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.6.5 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Editâl e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

5.6.6 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.6.7 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubrê ê
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendtz,

nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituição;

5.6.8 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução
Normativa SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009.

5.6.9 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lli
do art. 50 da Constituiçáo Federal;

5.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiÇão sujeitará o licitante às

sanÇões prevrstas.em lei.e neste.Edital. ...,.
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6. DAS DO§
DoC

6.1 Os licitantes encaminharão, êxclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto oíertado e
o preÇo, até a data e o horário estabelecidos para abertu.ra da sessão pública, quando, então.
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6 1.1 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chavo de acesso e senha.

6.1.2 Os materiais, insumos ou equipamentos apresentados na proposta deveráo possuir
registros na ANVISfuMAPA cônforme o caso, em plena validade, sendo de inteira
responsabilidade do licitante substituir por outro de qualidade igual ou superior, conÍorme o
caso.

6.2 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

6.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitaÉo, ainda que haja alguma restrição de regulâridade frscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1o da LC no 123, de 2006.

6.4 lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessáo
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus dêcorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo slstema ou de sua desconexão.

6.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação antêrioÍmente inseridos no sistema;

6.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociaÇão e
julgamento da proposta.

6.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

f 't'ul\,

2.7 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico,

do seguinte campo: VALOR TOTAL DO LOTE;

7.2 DescriÇão detalhada do obieto, contendo âs informações similares à especificação do Termo
de Referência.

7.3 Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimênto dos bens.

7.5 Os preÇos oíertados, tanto na proposta inicjal, quanto na etapa de lances, serâo de exclusiva

rêsponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÇão, sob

aiegação de erro, omissão ou qqalquer gutro pretexto.

(o
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7.5.1 No caso da licitante apresentar preço unitário superior ao valor estim
o Pregoeiro deverá convocar para renegociar o preço, sob pena de cancela
registrados, exceto quando íicar demonstrâdo que o preço estimado no iR..e,g[yçr.:,
incompatível com os preÇos de mercado.

7 .6 O Wazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.

7.7 O descumprimento das rêgras supramencionadas pela Administração poderá ser utilizado
para promover o cancelamento dos preços ou a rêscisáo contratual conforme o caso, a qualquer
tempo.

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessáo pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassif icando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. contenham victos
insanáveis ou não apresentem as especificações tecnicas exigidas no Termo de Referêncra.
8.4 Também será desclassificada a proposta que identifíque o licitante.
8.4 A desclassificaçáo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitaÇão.

8.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente êstas
participarão da fase de lances.
8.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoerro e os
Iicitentes.

8.8 lniciada a etapa competitiva, os lícitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do srstema eletrônrco, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
8.9 O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO TIENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE,
LEVANDO EM CONTA.O VALOR TOTAL OBTIDO COM A APRESEI.ITAÇÃO DE PROPOSTA
COM A QUANTIDADE SOL]CITADA DE i'ATERIAL QUE COMPÕE CADA LOTE DO
PRODUTO.
8.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.1 1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

rêgistrado pelo sistema.
8.í2 O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de no mínimo RS í00.00 íCEíl, REAlSt.
8.13 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO",
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.14 A etapa de lances da sessáo pública terá duÍação de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últinros dois
minutos do período de duraçáo da sessão pública.

E.'15 A prorrogaçãq êut9m!íúiça-da-etapa.de -l-anÇe.§-. d-e -*ue-Íata a."rtem anler:iar,. s-etá de dois
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minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados ne
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

o"
TI

periodo- âe .",'"

8.16 Não havendo novos lances na forma estabelecrda nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.17 Encerrada a fase competrtivasem que haja a prorrogaçáo automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.18 Não serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aqueie que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
8.19 Durante o transcurso da sessâo pública, os licitantes serão informados, em tempo real. do
valor do menor lance registrado, vedadâ a identificação do licitante.
8.20 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçáo dos lances.
8.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo supenor
a dez minutos, a sessão púb ca será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

O Critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR POR LOTE, ASSIM COMPREENDIDA
COM O A OFERTA GLOBAL PARA O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS NAS
QUANTIDADES INDICADAS PARA CADA LOTE DA DISPUTA, confoTme DESCRIÇÃO E
QUANTITATIVO deíinido neste Edital e seus anexos.
Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.24 O sistema identificará em coluna própna as microempresas e empresas de pequeno porte
participântes, procedendo à comparaçáo com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o

disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.
Nessas condiçóes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
8.25 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto

8.26 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequêno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

anterior.
8.27 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos inlervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sortero entre elas para que se identifique aquela que primeiro podeÍá apresentar melhor

oferta.
8.28 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lencês

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
8.29 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3o, § 20, da Lei no 8.666, de 'í993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,

aos bens produzidos:

8.29.'l no país;
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8.29 .2 por empresas brasileiras;

8.29.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecilolpgia no
País,

8.29.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.30 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados.
8.31 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preÇo. para
que se.la obtida melhor proposta, vedada a negociaçáo êm condiÇóes diÍerentes das previstas
neste Edital.
8.32 A negociaÇão será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
8.33 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 02 (duas)
horas pelo sistema eletrônico, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.
8.34 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaÇão e julgamento da
proposta.

s.oÁAcEirAW - -
9. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em pÍ rme{' o

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preÇo em relaÇão ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágralo

único do art. 7o e no § 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.02412O19.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preÇo final superior ao preço

máxrmo fixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), dêsconto menor do que o mínimo exigido
ou que apresentar preÇo manifestamente inexequÍvel.

9.21 Considera-se inexequível a proposta que apresente preÇos global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preÇos dos insumos e salários de

mercado. acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da Iicitaçào nâo

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaÇÕesde
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcêla ou à totalidade da

remuneração.
9.3 Qualquer interessado poderá requererque se realizem diligências para aferir a exequibilidade

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamer'ttam a

suspeita;
9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessáo pública para a realizacáo de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com. no mínimo, vinte e quatro horâs d.
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; C.r
9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar. por .:

meiodefunciona|idadedisponívelnosistema.noprazodealé24(Vinteequatro)horaS,Sob
pena de não aceitação da proposta.

9.6 E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaÇão fundarYrenta.ia
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feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo

9.7 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se"a. PlaÀilhã Oe,;
Custos e FormaÇão de Preços, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outio
meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
9.8 Se a proposta ou lancê vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
9.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no"chat'a nova data
e horário para a sua continuidade.
9. 10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
Iicitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preÇo, vedada a negociaÇão em condiçóes diversas das previstas neste Edital.

9.1 1 Também nas hipóteses em que o Pregoerro não aceitar a proposta e passar á
subsequente, poderá negociâr com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.í2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

9.13 Nos itens não exclusivos para â participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC no í23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o

9.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro veriÍicará o eventual descumprimento das
condiçóes de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da Uniáo (www.oortaldatransparencia.aov.br/cêis);

c) Cadastro Nacional de Condenaçóes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrattva,

mantido pelo Conselho Nacional de JustiÇa

(www.cni.ius.br/improbidade âdm/consultar reouerido.php).
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de CondenaçÕes por llícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunál de Contas da Uniâo - TCU;

10.2 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas

das alíneas "b", "c" e "d" acima pêla Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf . apps.tcu. gov. br/)
10.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por Íorça do artigo 12 daLei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual sela sócio

majoritário.
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10.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Qcorrências"
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por pàfte _qq.s_
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
'10.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
'10.6 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
10.7 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, porÍalta de
condição de participação.

10.8 No caso de inabilitaçáo, haverá nova verificaÇão, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
10.9 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verifrcada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relaÇão à habilitação jurídica. à

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificaÇão econômica financeira e habilitação técnica.
conforme o disposto na lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de 2018.
10.10 O interessado, para efeitos de habilitaÇão prevista na lnstruçáo Normativa SEGES/Í\,IP
no 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condiçóes exigidas no
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista pera recebimento das
propostas,
10.1í É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com

a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
10.12 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito
em encontrara(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3o, do Decreto'10.024, de 2019.

10.13 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o Iicitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas)

horas e máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.
10.14 Somente haverá a necessidade de comprovaçáo do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relaçâo à integridade do documento digital.
10.15 Náo serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles Iegalmente permitidos.

10.16 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documêntos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

10.17 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenÇas de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhrmento dessas contribuições.
10.18 Ressalvado o disposto nesse edital, os licitantes que não apresentarem cadastro

atualizado do SICAF deverão encaminhar, nos termos deste Editel, a documentação

relacionada nos rtens a seguir, para fins de habilitaçáo:

I - HABILITAçÃO JUR|DICA:

Píücüi"üce 
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a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empres
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrâto social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
adm inistradores;
e) Os documentos acima deverão êstar acompanhados de todas as alteraçóes ou da última
consolidação respectiva;

II . REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazende Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradona-
Geral da F azenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários fêderais e à Dívida
Atrva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social.
nos termos da Portaria Conjunta no 1.75í , de O211012014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacionâ|.

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a justiÇa do trabalho, mediante a

apresentaÇão de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de
1943,

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

í) prova de regularidade com a Fazênda Estâdual e ll,lunicipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

f.1) caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaraÇão da Fazenda Estadual do seu

domicÍlio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

g) caso o licitantê detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

il - QUALIFTCAÇÃO ECONÔÍú|CO-F|NANCETRA.
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidorda sede da pessoa jurídica;

b) Balanço patrimonial e demonstraÇões contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na íorma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

sua substituiÇão por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da propostai

b.1) No caso de Íornecimento de bens pâra pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentaÇão de balanÇo

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 30 do Decreto no 8.538, de 2015);
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b.2) no caso de empresa constituída no exercÍcio social vigente, admite-se aapresen taça

de balanÇo patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de e
sociedade:

rv - QUALTFTCAçÃO TÉCNrcA

da

a) Atestado(s) ou Declaraçáo de Capacidade Técnica de bom desempenho anterior e/ou atual
em contrato, Íomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a
licitante gerenciou ou esteja gerenciando a entrega dos produtos compatíveis com o objeto
licitado.

1'1.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no p.azo de 24
(vinte e quatro) horas, a contar da solicitaçâo do Pregoeiro no sistema eletrônica, e deverá.

1 1 .1 . 1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as

demais rubricadas pelo licitante.ou seu representante legal.
1 1 . í .2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento.
í 1.1.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraçáo
no decorrer da exêcuçáo do contrato e âplicação de eventual sanção à Contratada, sê Íor
o caso.
í1.1.4 Conter todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta, tais como marca,

modelo, tipo, fabricante e procedência, de sorte que essas iníormações vinculam a

Contratada.
11.1.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valorglobal em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666/93).
11.1.6 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preÇo global, prevalecerão os

primêiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.
11.1.7 A oferta deverá ser firme e precisa, limitâda, rigorosamente nas quantidades
previstas no Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condiçáo que

induza o julgamento a mâis de um resultado, sob pena de desclassiíicação.
11.1.8 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às quantrdades e especiÍicações ali conlidas ou
que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

11.2 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complemêntares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

12.í Declarado o vencedor e deconida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o

prazo de no mínimo trinta minutÕs, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer.

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais

motivos, em campo próprio do sistema.

co
r'{

.=

.# i

PInecURUCA i
1\§r'

11. DO ENcÂÍ!âtNHAmEilTO DA VENCE§ORA

í2. DOS RECüRSOS



CU ,?

PtnacunucA
a

CoMISSÂo PERMANEN t.l

o.

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividad a existên
de motivaÇão da intenção de recorrer, para decidir se
íundamentadamente.
12.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

12.4 A Íalta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção dê recorrer importará a

decadência desse direito.

12.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razõês, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde Iogo, intimados
para, querendo, aprêsentarem contrarrazôes também pelo sistema eletrônico, em outros três
dias, que começarâo a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus intêresses.

12.6 O acolhimento do recurso invalida tão somentê os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

1 3.1 A sessáo pública poderá ser reaberta:
'13.1.1 Nas hipótêses de provimento de recuÍso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
13.'1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o l,citante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar

a regularizaçáo fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC n' 12312006 . Nessas hipóteses,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriqres ao encerramento da etapa de lances.

í3.1.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar asessão

reaberta.

13.1.4 A convocação se dará por meio do sistêma eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

13.1.5 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14.1 O objeto da lic,tação se tca declarado ven or, por ato regoelro,

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão

dos recursos apresentados.

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

admite ou não o recurso,
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15.1 Não haverá exigência de garantia de execuçáo para a presente contratação
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16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias úteis,
contados a partir da data dê sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços. cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contrataÇáo, sem
prejuízo das sançôes previstas neste Edital.

16.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a AdministraÇão poderá encaminhá-la para assinatura.
meto eletrônico, para que seja assinada com assinatura digital válida e devolvida no $azo de 24
(vinte quatro) horas, a contar da data e horas de seu recebimento, sob pena de cancelamento
dos preços registrados.

16.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual perÍodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente acêito.

16.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de ReÍerência, com a indicação do licitante vencedor. a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preÇos registrados e demais condiÇões.

16.5 lntegra a ata, como se nela transcrita, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou produtos com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificaçáo do
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender
aos requisitos previstos no art. 30 da Lei no 8.666, de 1993.

17.1 Após a assinatura da ARP, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

17.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à

contratação. sem prquízo das sanções previstas neste Edital.

17.3 Alternativamente à convocação para comparêcer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03.
(três) dias, a contar da data de seu recebimento.

17.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que referida Nota está substituindo o contrato,
aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposiçôes da Lei no 8.666, de 1993;

17.6 a contratada se vincula à sua proposta e às previsôes contidas no edital e seus anexos;
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17.7 a contratada recon
e 78 da Lei no 8.666/93
da mesma Lei.

hece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas artig
e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigo S e80

17.8 O prazo de validade da ARP será de 12 (doze) meses, e o prazo de vigência do contrato
será fixada no instrumento.

17.9 Na hipótese de o vencedor da licitação não ,mantiver as condições de habilitaÇão
consignadas no editaÍ ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabívers
a esse licitante, poderá convocar outro licitânte, respeitada a ordem de classificação, para, após
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

18.1 As regras acerca do reajustamento ou revisão de preços, são as estabelecidas na legislação
que rege a matéria.

'19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalizaçâo estâo previstos no
Termo de Referência.

20.1 As obrigaçôes da Contratante e da Contratada sáo as estabelecidas no Termo de
Referência, bêm como na minuta da ARP e Contrato, os quais devem ser interpretados como
complementares entre sí.

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Têrmo de Reíerência, anexo a

este Edital.

22j Comete infração administrátiva, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

22.1.1 nâo assinar o teÍmo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22.2.2 nào assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.2.3 apresenlar documentaçâo falsa;

22.2.4 deixat de entregar o§ documentos exigidos no certame,

22.2.5 Ense)at o retardamento da execução do objeto;

22.2.6 Nâo mantiver a proposta;

22.2.7 Cometet Íraude fiscal;
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19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DAFISCALIZAçÂO

20. DAS OBRIGAÇOES DA,CONTÊATANTE E DÂCONTRATADA
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22.2.8 Comportar-se de modo inidôneo;

22.3 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva.
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.

22.4 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como [/E/EPP ou o conluio enlre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

22.5 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidáde civil e criminal, às seguintes
sanções.

22.5.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que náo acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

22.5.2 Multa de 05. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

22.5.2 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
admínistrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;

22.5.3 lmpedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF,
pelo prazo de até cinco anos;

22.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública.
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridede que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada Íessarcir a Contratantê pelos prêiuízos causados;

22.7 A penalidâde de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

22.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infraçáo administrâtiva tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remêtidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigaÇão
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçáo - PAR.

22.9 A apuração e o julgamento das demais infrações administratrvas não consrderadas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

2210 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e pre.juízos à AdministraÇão
Pública Federal rêsultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

participação de agente público.

22.11 Caso o valor da multa náo seja suÍiciente para cobrir os prejuízos causados pela .onduta
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 4'19 do Código Civil.

22.12 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatárao,
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observando-se o procedimênto previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente àqlei no

22.'13 Aautoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçáo agravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração.
observado o principio da propoÍcionalidade.

22.14 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22.15 As sançôes por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
ReÍerência.

23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

23.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

23.1 Havendo um ou meis licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes serão classiÍicados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitrva.

23.1 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contrataçôes e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n'
7.892t213.

L
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24.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessâo pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

cpl. piracuruca@hotmail.com

www. Piracuruca-Pl. pi. qov. br
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço

24.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveas pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

24.4 Acol ida a impugnaÇão, será definida e publicada nova data para a realizaÇão do certame.

24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a estê processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por mêio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

24.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclârecimentos no prazo de dois dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formats aos

responsáveis pela elaboraÇão do edital e dos anexos.
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24.7 As impugnaÇões e pêdidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
certame.

previstos

24.8 A concessão de eÍeito suspensivo à impugnação é medrda excepcionai e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2 Não havendo expediente ou ocorêndo qualquerfato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útal

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo Pregoeiro.

25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Bresílie - DF

25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 1urídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eÍicácia para fins de habilitação e classificação, fazendo prevalecer a ampliaçáo da disputa. a

busca da proposte mais vantajosa, a busca da verdade material e em homenagem ao principio
do formalismo moderado.

25.5 A homologaçáo do resultado desta licitação não implicará direito à contrataÇão.

25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse da Administração. o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.7 Os licitantes assumem todos os custos de prêparaÇão e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, rêsponsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licítatório.

25.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital ê seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

25.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais náo importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

25.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as regras editadas em halmonia com a legislação.

25.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.Piracuruca-
Pl.pi.qov-U, BB, TCE Pl e também poderáo ser lidos e/ou obtidos no endereço
cpl. piracuruca@hotmail.com nos dias úteis, no horário da 7:30 ás 13:30 horas, mesmo endereÇo

e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessados.

25.12 lnle$am este Edital, para todos os íins e efeitos, os seguintes anexos:
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ANEXO I - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO ll - Declaração de Fato Superveniente lmpeditivo

ANEXO lll- Declaração de lnexistência de Empregados Menores

ANEXO lV - Declaraçáo dê Enquadramento

ANEXO V - Modelo de Carta-Proposta para Fornecimento

ANEXO Vl - Minuta de Ata de Registro de Preços

ANEXO Vll - Termo de Referência

Piracuruca-Pl, 28 de setembro de 2023.

Paloma da Silva Narciso
Pregoeira CPL PMP4PI

Oziel da Silva Celestino
Secretário Municipal de AdministraÇão e Finanças
Gerenciador do SisÍema de Registro de Preços
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